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ESTADO DO CEARÁ 

Pi'cicituia .iflwiiripal dc t°aruaubal 
-_e-. ------- - 

Lei 122 150, de 20 do 3etenbro de 1.976. 

1tixiia a Receita e fixa a Despetrn 

da Prefeitura 1unicipa1 de Crua 

bal para o erceio PiriceirQ ' 

de 1.977. 

o PREITO LItJLICIPAL DE OA9IAUBA1 1  STJWO DO CLAIZÂ  

Faço saber ae a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono aoL'uiute 

Lei: 

Art. 12 mw Fica aprovado o Orçamento Geral do Lmiiepio do Carnaubal p 

ra o ]erccio Financeiro dc 1.977, dicririo pelos oie-

X0f3 ii1tOtC8 desta Lei e que e2tiri a Receita era CrO 

1,822,700,00 (li= tai1Lo, oitocentos e vinte dois mil e oete  

centos cruzeiros ) , e fixa a Deapea en iva1 =tia. 
o 

Art, V - A RL'CITA or realizada nediante arrecaiaao doa Tributos , 

Suprimento 	de Fundos e outras Íonte3 do Rada , na Íozíia da 

Lc:i1ao eia visor e &w e3pecificaç;o3 coii3tafltc; , de acô 

do com o 80(UiUtC desdobramento: 

fliC1íIAS COUtLTES: 	 ..... OrO 1.136.700 

Re- oo* a ¶ibibut±ia . . . . . . . . . Cr 	33.000 

Ro cei ta 1.atrizioia1 . . . . . . e e e CrO 	14. 000 

TrwIsfor6%'ucia8 Corrcrtc3 . . . . 0r3 1 • 107 • 000 
Receitas Diversas . . . . . • . . . CrO 	27 • 700 

: • . . . . . . . . . • . . . . 	. . . 	. . . . Cr 	G3(   . 000 
iieimçao do Bens MZveío e InCr3 	20 • 000 
L'ansíernciak3 do Ca2ital . . • Cr 	(316 • 000 
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ESTADO DO CEARÁ 

p Ara 	66 .ifluuiripal dc faruaubal 
e4–.---------- 

Art. 3° — A DSSÂ sara t'eallzada na ±'oi'ina dos quadros ana)Jtioa c onstantes 
contorzne a discriminação asguint•: 

1 — D33P33A8 POR 6R40 D3 GOV3IN0 3 	AQ4INISTRA90 
. . . 0 * • • • • 	* 	• 	. 	. . . . e * • * * e ø • 	.* • Cr$ 57.400  

.Pra i& 	In'PÂPIJ. 	• • • . . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C r$ 

01 om Governo 	 Cr$ 	352.600 
02 ao Diretoria de Ad.rn. e Finanças... Cr$ 	85.000 

; 	03 Dir. 4roPeamrIa  e Rec • Nat . 4* Cr$ 203 • 900 
0 

Oh. Diz!* de idrn•.Sade e 13arA~39t.4.o, 	z'$ 	828.500 
. 	

05 Diz. de 0braa 	viaç.Trane.C.S.UCi4 	295.300  
T O T 	A L 	•..........•........................... CI4 - 	1 ~-U. 

ii 	DSPSAS POR FtIiÇ8 D3 GOVJLWIO: 
*-r 

01 Legislativa .•..••.••..•...•,•..•...••.....s Cr# 57.400 
03 Adminhetz'aço e Plane 3amento • . . . . • • . • • • . . • . Cr$ 519.700 
04 ~ Agricultura Cr$ 203.900 
05 ~ Cornuniaaçes 	•sses*••.••••s•se•I*••.•......• CX'$ 48.300 
08 Iduaço eCultura •........................0i4 1412.500  
10 ' 	 Habitaçao, e Urbanismo .,.••..•...••,,.•••••• Cr$ ii.000 

11 Industria s  Conircio e serviços .............. Cr$ 87.000 
13 Saúde e Saneamento ...•.•.•.•...•.••..••.•.• Cr$ 294.000 
15 Assistencla e Previdncia ••.•.•.•..•.••••.• Cr$ 122.000 
16 

, 

' Transporta Cr$ 103.000 
06 Defesa Nacional e Segurança Pib11ca •....... C14 30.900 
T 	O T 	A I 	•••ø**s•s•ø*e•s*•Ø•••e.•.•...•s....Ø*Ø. Cr$ _________ 

Art. 4Q 	Fica o 
T1:Liur utm.ijt 

Poder executivo. Municipal autorizado a abrir Ci4ditos sup1' 
rnentazee mediante ut11izaço dos recursos previstos np Art. 43, §l !Q  
da Let AO  4.320 v  at 	o limite de 100$ (ceia por conto ) da 4espeea 
fixada. 

Art. 5 9 	Fica a Podei' 3xecutívo autorizado a efetuar operaç&s de czdito 	' 
por antecipaçao da Receita at 	o limite de 25$(vinte e cinco. 	por cento) 

da Receita eatimada(Art. 67- da constituição  


